
Prefeitura Municipal 

INACIOLANDIA -GO 
PORTARIA N° 0004/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2.025. 

"DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA PORTARIA N° 

0007/2021 DE 04/01/2021 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolfindia, Estado de Goiás, Sr. 

CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1° — Fica Revogada a Portaria sob o n° 0007/2021 de 04 

de janeiro de 2021, que nomeia a se. Carla Andreza de Melo para o Cargo em Comissão 

de Secretária Municipal de Controle Interno a partir de 05/01/2025. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolfindia, Estado de 
Goiás, em 06 de janeiro de 2025. 

CLAUDI I \\ZETA 
(Prefeito Municipal) 

Certifico que a presente Portaria ii publicada 
no PLACAR de av i . a efeitura de 
Inaciolfindia em 06/0 

Cláudio H 
(Prefeito 

aixeta 
cipal) 
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